
 Coordenadoria de Apoio Administrativo
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

Solicitação de Compras/Serviços nº 310/2018/CFA
Brasília/DF, 03 de dezembro de 2018.

Ao 
Adm. Douglas Evangelista Neto
Superintendente
  
Solicito a compra e a verificação de disponibilidade orçamentária para o objeto abaixo descrito

Objeto
detalhado:

Renovação do Contrato nº 5/2018/CFA referente serviços de Telefonia Móvel Pessoal - SMP para
18 (dezoito) linhas, com cobertura nacional.

Quantidade:  

Observação:  

Obs: o documento deverá ser assinado pelo interessado e pelo Superintendente do
CFA

Atenciosamente,
Adm. Civaldo José Gabriel

Coordenador de Apoio Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Adm. Civaldo José Gabriel,
Coordenador da Coordenadoria de Apoio Administrativo, em
03/12/2018, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Douglas Evangelista Neto,
Superintendente, em 03/12/2018, às 17:45, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0235513 e o código CRC
3CC5FF15.

Referência: Processo nº 476900.009550/2018-28 SEI nº 0235513
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Olá CFA,	
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Plano Quantidade Internet

ILIMITADO 
BRASIL 14 Livre

Custo

492,90 

Comodato 
Iphone 2 4g+ 0,00 

Total 6900,00

13 4g+ 0,00 

Proposta	para	renovação	Move

Comodato 
samsung j7

(+	12	meses	)

*OBS:.	Os	aparelhos	citados	nessa	negociação	
já	estão	sendo	utilizados	pelo	CFA!
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Serviços	e	benefícios	
inclusos	na	renovação:

ü Ligações	ilimitadas	
para	todo	Brasil.

ü Internet	livre,	sem	
limite	de	consumo.

ü Roaming	Nacional	
ilimitado.

ü Dispensa	de	
devolução	de	
equipamento	no	
termino	do	contrato.

Conta fixa 
Sem 

nenhum 
centavo a 

mais!

Premium 
Service

Nada de 0800, 
Fale sempre 

com a mesma 
pessoa!
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Pablo	Santos	
(62)	3091	1749
(62)	9	9914-9191
pablosantos@telefoniamove.com.br
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Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 26.738.714/0001-95
Razão Social: MOVE SOLUCOES EM COMUNICACAO LTDA
Nome Fantasia: MOVE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/01/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/06/2019
FGTS 26/01/2019
Trabalhista Validade: 11/06/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/01/2019
Receita Municipal Validade: 12/01/2019 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2019Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 17/01/2019 13:55 de
CPF: 492.720.201-15      Nome: ALBERTO LOPES DE BARROS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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 Seção de Compras

Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br
Despacho nº 23/2019/CFA

Brasília, 17 de janeiro de 2019.
  

Para: Câmara de Administração e Finanças
Providências: Solicitamos autorização para renovação do contrato nº 5/2018 de
Prestação de  SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SPM) para 14 (quatorze)
linhas e com fornecimento de 14 (catorze) aparelhos celulares (smartphone) em regime
de comodato.

Informamos ainda que em sua proposta de renovação a empresa reduziu o valor dos
serviços em 0,48%, passando para R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais
mensalmente).

 

Tec . Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 17/01/2019, às 14:03, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0244191 e o código CRC
E4DF19F3.

Referência: Processo nº 476900.009550/2018-28 SEI nº 0244191
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Setor de Autarquias Sul Quadra 01 Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul, Brasília/DF,
CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 51/2019/CFA

Brasília, 22 de janeiro de 2019.
  

Para: SC - Seção de Compras
Providências: Renovação do Contrato nº 5/2018 de Prestação de  SERVIÇO DE
TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SPM) para 18 (dezoito) linhas, sendo com fornecimento
de 14 (catorze) aparelhos celulares (smartphone) em regime de comodato e 4 (quatro)
linhas instaladas no PABX.

Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-CE nº 1904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Conselheiro, em 23/01/2019, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0245193 e o código CRC
D55AD44D.

Referência: Processo nº 476900.009550/2018-28 SEI nº 0245193
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

Aditivo Contratual /2019/CFA
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 5/2018 QUE, ENTRE
SI, CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA MOVE SOLUÇÕES EM
COMUNICAÇÃO LTDA - ME.

CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA , pessoa jurídica de direito
público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob o número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA,
em Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro, Casado, CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante
designado simplesmente CFA.
CONTRATADA
MOVE SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO LTDA - ME , pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob o número 26.738.714/0001-95, estabelecida na Rua Itumbiara nº 569 Qd -128 Lt
26/27 – Cidade Jardim CEP 74413-120 –Goiânia–GO, que apresentou os documentos
exigidos por lei, neste ato representada por seu Sócio Emanu Pablo Tedy dos Santos,
Brasileiro, Casado, portador da CI-RG nº 5125751 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o
nº 027.413.811-51, conforme contrato social, que confere aos qualificados poderes
para representá-la na assinatura do contrato, daqui por diante designada
simplesmente CONTRATADA.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto, prorrogação da vigência contida na
Cláusula sexta e a atualização monetária contida na Cláusula quarta do Contrato CFA
nº 5/2018.
2. CLÁUSULA SEGUNDA  - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 09 de fevereiro de 2019 a  08 de
fevereiro de 2020.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do
orçamento próprio do CFA, da verba consignada na dotação orçamentária n°
 6.2.2.1.1.01.04.04.036.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pelo fornecimento dos serviços descritos na cláusula 1.1 deste Contrato,
o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 82.800,00
(oitenta e dois mil e oitocentos reais) anual, sendo o pagamento mensal de R$
6.900,00 (seis mil e novecentos reais) mediante a apresentação da Nota Fiscal ou
Nota Fiscal Fatura.
4.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da
data do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Adm.
Civaldo José Gabriel, Coordenador  de Apoio Administrativo. O atesto só será
efetuado após a confirmação de entrega, pela a empresa contratada, por meio de
documento hábil fornecimento pelo sistema de entrega utilizado em todos os
regionais constantes da lista de distribuição em anexo. A contratada deverá
comprovar para fins de pagamento a regularidade perante a Seguridade social
(Certidão Negativa de Débitos), o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS
(Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto a Receita
Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a
Tributos Federais e à Divida Ativa da União) e Certidão Negativa De Débitos
Trabalhistas.
5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam ratificadas em todos os seus termos as demais cláusulas do
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contrato ora aditado, no que couber, para que surtos todos os seus jurídicos e legais
efeitos, produzindo os resultados deste mister.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
E por estarem justos e combinados, assinam  eletronicamente, para os mesmos
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 
CONTRATANTE:
 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68
 
CONTRATADA:
MOVE SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO LTDA - ME
Emanu Pablo Tedy dos Santos
Sócio
CPF nº 027.413.811-51
 
TESTEMUNHAS:
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904
 
Marcelo Dionísio de Souza
Assessor Jurídico
OAB/DF 43963

 

 

Documento assinado eletronicamente por Emanu Pablo Tedy dos Santos,
Usuário Externo, em 05/02/2019, às 15:00, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 06/02/2019, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 06/02/2019, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0246625 e o código CRC
761D4D71.

Referência: Processo nº 476900.009550/2018-28 SEI nº 0246625
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 81/2019/CFA

Brasília, 28 de janeiro de 2019.
  
Para: Assessoria Jurídica
Providências:
Por meio do Pregão nº 01/2018, o Conselho Federal de Administração contratou a
Empresa MOVE SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO LTDA - ME  para prestação de
serviços de telefonia móvel pessoal (spm) para 18 (dezoito) linhas e com
fornecimento de 14 (catorze) aparelhos celulares (smartphone) em regime de
comodato para uso do Conselho Federal de Administração.
Em decorrência da qualidade dos serviços prestados pela Empresa MOVE
SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO LTDA - ME e também ser de interesse do CFA em
manter os serviços prestados pela citada empresa, torna-se necessária
a prorrogação do Contrato CFA Nº 05/2018, para o período de 09 de fevereiro de
2019 a  08 de fevereiro de 2020.
Portanto, submetemos à análise da ASJ/CFA a possibilidade de prorrogação do
referido contrato, de acordo com as disposições da Lei nº 8.666/93.
Consta no processo pesquisa solicitada à empresa Telefônica Brasil.
Informamos, ainda, que o valor anual do Contrato CFA nº 05/2018 é cerca de R$
83.201,12 (oitenta e três mil duzentos e um reais e doze centavos), e que a proposta
apresentada pela empresa para renovação apresentou redução no valor dos serviços
em 0,48%, passando para R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e oitocentos reais).
 
 

 

Ana Carolina de Luna
Assistente Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Assistente
Administrativa, em 28/01/2019, às 10:41, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0246656 e o código CRC
098529E1.

Referência: Processo nº 476900.009550/2018-28 SEI nº 0246656
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 Assessoria Jurídica
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1820 - www.cfa.org.br
PARECER Nº Parecer nº 58/2019/CFA
PROCESSO Nº 476900.009550/2018-28
ORIGEM:  
INTERESSADO: Coordenadoria de Apoio Administrativo

1- RELATÓRIO
Foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de

parecer, o processo em epígrafe, tendo por objeto a pretensão de renovação do
"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SPM),
QUE CELEBRAM ENTRE SI O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A
EMPRESA MOVE SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO LTDA - ME.".

É o relatório.
2 - ANÁLISE
Quanto à prorrogação dos contratos, o art. 57 da Lei nº 8.666/1993

assim estabelece:
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(...)
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação
dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
(...)
§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.
§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá
ser prorrogado por até doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998). (Grifo
nosso).
 

Da Leitura do dispositivo podemos extrair os seguintes requisitos para a
prorrogação contratual:

I - contrato relativo à prestação de serviços contínuos;
II - obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração;
III - prorrogação limitada a sessenta meses ou excepcionalmente
setenta e dois meses (a vigência do contrato não pode ter expirado);
IV - justificativa por escrito do interesse na prorrogação e
autorização da autoridade competente para celebrar o contrato.

Acerca da identificação dos serviços contínuos, Marçal afirma: “A
continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a
ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços destinados a atender
necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não exaure prestação
semelhante no futuro.” (Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos. 11ª ed. São Paulo. Dialética, 2005, pág. 504).

Nesse mesmo sentido, a manifestação do Tribunal de Contas da União
abaixo colacionada:

O Exmo. Sr. Ministro Relator Marcos Vilaça, em seu relatório para a Decisão nº
466/1999 – Plenário, trás o entendimento do jurista Carlos Pinto Coelho Motta
sobre o assunto: ‘serviços contínuos são aqueles que não podem ser
interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem solução de continuidade, até sem
exaurimento ou conclusão do objetivo. A exemplo, teríamos: limpeza,
conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, carga ou
passageiros.’ (‘Eficácia nas Licitações e Contratos’, 7.ed. ,1998). [...]

Constata-se, portanto, a inexistência de rol taxativo para
serviços continuados visto que cada doutrinador faz sua própria relação
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exemplificativa, a partir da inteligência dos dispositivos legais e
regulamentares. Alguns doutrinadores incluem serviços não constantes do
Decreto nº 2.271/97, dando à relação deste diploma também um caráter
exemplificativo. A jurisprudência desta Corte adota esse mesmo posicionamento,
entendendo que a definição de um serviço como continuado depende de suas
características específicas. (Acórdão TC 010.507/2001-0. Relator: ministro Augusto
Sherman Cavalcanti, 1ª Câmara. Grifo nosso).

Verifica-se assim, que são considerados contínuos aqueles serviços que
não podem ser interrompidos sem causar prejuízo para a administração. Desse
modo, entendemos que o serviço objeto do contrato é contínuo, pelo
que passamos a analisar os demais requisitos.

Para a comprovação de que a renovação importará na obtenção de
preços e condições vantajosas, o TCU estabelece a necessidade de realização de
pesquisa de mercado antes da renovação do contrato, com essa finalidade foi
anexado ao processo a proposta de preço da Telefônica Brasil (doc. SEI
nº  0245784).

Por meio do Despacho nº 81/2019/CFA de 28/01/2019 (doc. SEI nº
0246656), a Seção de Contratos informa: 

a) Em decorrência da qualidade dos serviços prestados pela Empresa MOVE
SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO LTDA - ME  e também ser de interesse do
CFA em manter os serviços prestados pela citada empresa, torna-se necessária
a prorrogação do Contrato CFA Nº 05/2018, para o período de 09 de fevereiro de
2019 a  08 de fevereiro de 2020;
b) Informamos, ainda, que o valor anual do Contrato CFA nº 05/2018 é cerca de
R$ 83.201,12 (oitenta e três mil duzentos e um reais e doze centavos), e que a
proposta apresentada pela empresa para renovação apresentou redução no
valor dos serviços em 0,48%, passando para R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e
oitocentos reais).
 

No Despacho nº 51/2019/CFA de 22/01/2019 (doc. SEI nº 0245193), os
autos foram instruídos com a a autorização específica para a prorrogação contratual
expedida pela autoridade competente, contudo, não foi verificado a indicação de
dotação orçamentária para a despesa em análise.

Por fim, recomendamos instruir os autos com documentação
comprobatória dos requisitos de comprovação de que o contratado mantem as
mesmas condições de habilitação, a saber, regularidade fiscal e trabalhista.

Vale ressaltar, que essa análise foi realizada sob o prisma
estritamente jurídico, pois não nos compete examinar a conveniência e a
oportunidade dos atos praticados no âmbito do CFA, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, assim como os aspectos técnicos,
econômicos, financeiros e orçamentários. 

Conforme entendimentos constantes do Manual da Boa Prática
Consultiva – BPC nº 07, editada pela AGU:

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade."

3 - CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria se manifesta favoravelmente à

prorrogação do contrato celebrado entre o CFA E A EMPRESA MOVE SOLUÇÕES EM
COMUNICAÇÃO LTDA - ME.

É o parecer.
Brasília/DF,  29 de janeiro de 2019.

 

KEILA MAIA MAIA E SILVA
Assessoria Jurídica - CFA

OAB/DF 53469

Documento assinado eletronicamente por Keila Maria Maia e Silva,
Assessora Jurídica Parlamentar, em 29/01/2019, às 13:25, conforme
horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0246865 e o código CRC
3097693C.

Referência: Processo nº 476900.009550/2018-28 SEI nº 0246865
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E-mail SEI - 0249207

Data de Envio: 
  05/02/2019 10:13:26

De: 
  CFA/CFA/Seção de Contratos - Alberto Lopes Barros <alberto@cfa.org.br>

Para:
    administrativo@telefoniamove.com.br
    pablosantos@telefoniamove.com.br
    civaldo@cfa.org.br

Assunto: 
  Assinatura termo aditivo

Mensagem: 
  Pablo,

Informamos que o aditivo se encontra disponível para assinatura, favor acessar sei.cfa.org.br/externo.

Atenciosamente,

Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019020800111
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2019 - UASG 90023

Processo: 749292019. Objeto: Aquisição de material de mídias de CD e DVD.. Total de Itens
Licitados: 2. Edital: 08/02/2019 das 08h00 às 17h59. Endereço: Saus Quadra 02 Bloco g
Lotes 5a/08 - Ed. Sede i - Anexo, - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/90023-5-00004-2019. Entrega das Propostas: a
partir de 08/02/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
25/02/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CARLA BEZERRA CABRAL
Pregoeira

(SIASGnet - 06/02/2019) 90023-00001-2018NE000099
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO MATO GROSSO

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 354-25.2019.4.01.8009. OBJETO: Publicações de matérias no Diário Oficial da
União para o exercício de 2019. FAVORECIDO: FUNDO DE IMPRESA NACIONAL. CNPJ Nº
04.196.645/0001-00. VALOR ESTIMATIVO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). BASE LEGAL:
Artigo 24, VIII, da Lei 8666/93. declaraÇÃO: Em 06 de fevereiro de 2019, pela Diretora da
SECAD, Sra. Analidia Abilio Miguel Diniz Brum. RATIFICAÇÃO: Em 06 de fevereiro de 2019,
pelo Diretor do Foro, Juiz Federal Pedro Francisco da Silva.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Fica a empresa N. A. VIANA EIRELI, CNPJ nº 20.676.898/0001-20, intimada para,
em cumprimento à decisão prolatada nos PA 5244-41.2018.4.01.8009 e 5197-
67.2018.4.01.8009, na qual foi determinada, entre outras sanções, multa de 10% (dez por
cento) sobre o total do empenho emitido, recolher devidamente o montante de
R$2.349,00 (dois mil e trezentos e quarenta e nove reais) e R$279,80 (duzentos e setenta
e nove reais) respectivamente, no prazo de 20 dias a contar desta publicação, sob pena de
inscrição na dívida ativa para futura e eventual cobrança judicial, nos termos do art. 39,
§2º da Lei 4320/64. Fica a contratada expressamente advertida quanto a necessidade de
enviar o recibo que comprove o efetivo pagamento da GRU, de forma que não o fazendo
será caracterizado o seu descumprimento, sujeitando-se ao ônus da inscrição do título na
dívida ativa de natureza não-tributária.

Cuiabá, 7 de fevereiro de 2019.
PEDRO FRANCISCO DA SILVA

Juiz Federal
SEÇÃO JUDICIÁRIA EM MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 026/2017. CONTRATANTE: a União, por meio da
Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais. CONTRATADA: GILSAN SEGURANÇA
ELETRÔNICA LTDA-ME. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência para o período de
14/02/2019 a 13/02/2020. BASE LEGAL: Processo SEI 0002139-93.2017.4.01.8008 e Lei
8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 17/01/2019. Assinado por: Diretora da Secretaria
Administrativa, a Dra. Eloísa Cruz Moreira de Carvalho, pela Contratante, e o Sr. Gilmar
Paula da Silva, pela Contratada.

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO PIAUÍ
DIRETORIA DO FORO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proc.: 20944620184018011. Contratante: A União - Justiça Federal de 1º Grau - PI.
Contratada: PIVSEG - Piauí Vigilância e Segurança Ltda. - CNPJ/MF n. 10.674.819/0001-98.
Espécie: 3º Aditivo ao Contrato n. 20/2016. Objeto: prorrogação da vigência contratual por
03 meses, a partir de 04.02.2019. Fundamento legal: art. 57, II, da Lei n. 8.666/93. PTRES:
02061056942570001. ED: 33903703 - 2019NE000073. Valor mensal: R$ 73.477,54.
Vigência: 04.02 a 04.05.2019. Assinado em 25.01.2019 por: Juiz Federal Lucas Rosendo
Máximo de Araújo, Diretor do Foro, pela Contratante, e Deuzito de Sousa Oliveira, Sócio-
Gerente, pela Contratada.

4ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato n. 9/2019 (Processo n. 0005692-54.2018.4.04.8001). Contratante: Justiça
Federal de 1º Grau/RS. Contratada: System Manager Tecnologia em Informática Ltda. (CNPJ
n° 10.858.890/0001-20). Fornecimento de plano de subscrição de seis licenças do software
Red Hat, conforme itens 1 (duas licenças) e 2 (quatro licenças) do Lote 1 da Ata de Registro
de Preços n.º 55/2018 (PE 54/2018 - TRF4), com base nas Leis n. 10.520/2002, 8.078/1990
e 8.666/1993, Decretos n. 5.450/2005 e 7.892/2013, Lei Complementar n. 123/2006, com
o valor global de R$ 256.918,00. PT 02061056942570001, ND 33.90.40, nota de empenho
2019NE000381, de 4/2/2019. Vigência: 36 meses a contar da data de assinatura.
Assinatura: 7/2/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 3º Termo Aditivo ao contrato nº 60/2017. CONTRATANTE: Justiça Federal de 1º
Grau/RS. CONTRATADA: Inconfidência Locadora de Veículos e mão de obra Ltda. (CNPJ n.
87.252.938/0001-38). Acréscimo de serviço de uma recepcionista para SJ de Rio Grande,
com carga horária de 8h/dia, de segunda a sexta-feira, no valor mensal de R$ 2.669,45,
iniciando em 25/2/2019. P.A n.º 0001503-67.2017.4.04.8001. 2019NE000213. PT:
02061056942570001. ND: 339037. Assinatura: 7/2/2019.

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

DIRETORIA DO FORO
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2018

A Justiça Federal no Ceará torna pública a revogação do Pregão Eletrônico
supracitado, com fulcro no art. 49, da Lei nº 8.666/93, por motivo de fato superveniente
à abertura da sessão pública do Pregão (necessidade de alteração das especificações
técnicas do objeto da licitação). OBJETO: Aquisição de Solução Antispam.

Fortaleza-CE, 7 de fevereiro de 2019.
ELIAS JOSÉ DE SOUZA

Pregoeiro

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2019 - UASG 90011

Processo: 176-92.2018. Objeto: Serviços de alimentação, com entrega parcelada, conforme as
especificações contidas no termo de referência e de acordo com a demanda dos eventos a serem
realizados na Sede desta Seção Judiciária e nas Subseções de Itabaiana, Estância, Lagarto e
Propriá e do Juizado Especial Federal. . Total de Itens Licitados: 21. Edital: 08/02/2019 das 09h00
às 13h59 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500, Capucho -
Aracaju/SE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/90011-5-00001-2019. Entrega das
Propostas: a partir de 08/02/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 20/02/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FLAVIA ALCANTARA NASCIMENTO
Pregoeira

(SIASGnet - 07/02/2019) 90011-00001-2019NE000018

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Contrato nº 01/2018. Temo aditivo nº 01. Contratante: Conselho Federal de Administração
e a empresa: HADRION SISTEMAS INTEGRADOS LTDA. Objeto: O presente contrato tem por
objeto, prorrogação da vigência contida na Cláusula sexta e a atualização monetária
contida na Cláusula quarta do Contrato CFA nº 1/2018. Valor: R$ 8.077,56 (Oito mil setenta
e sete reais e cinquenta e seis centavos). Prazo de validade do dia: 07/02/2019 a
06/02/2020. Data da Assinatura: 06/02/2019. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único,
Lei 8.666/93.

Contrato nº 05/2018. Temo aditivo nº 01. Contratante: Conselho Federal de Administração
e a empresa: MOVE SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO LTDA - ME. Objeto: O presente contrato
tem por objeto, prorrogação da vigência contida na Cláusula sexta e a atualização
monetária contida na Cláusula quarta do Contrato CFA nº 5/2018. Valor Estimado: R$
82.800,00 (Oitenta e dois mil e oitocentos reais). Prazo de validade do dia: 09/02/2019 a
08/02/2020. Data da Assinatura: 06/02/2019. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único,
Lei 8.666/93.

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 01/2019 - Processo nº 2018/000989 - Adesão a Ata de Registro de Preços nº
01/2019. Contratante: Conselho Federal de Contabilidade; Contratada: LS SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA - EPP. Objeto: Aquisição de 10 (dez) projetores
multimídia. Vigência: 30/01/2019 a 30/03/2019. Valor total: R$ 31.200,00 (trinta e um mil
e duzentos reais). Contratante: Sérgio Faraco - Vice-presidente Administrativo; Contratada:
William Gris - Representante Legal.

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
EXTRATOS DE CONTRATOS

Contratante: Conselho Federal de Educação Física - CONFEF - Fornecedor: COAN INDÚSTRIA
GRÁFICA LTDA - Espécie: Pregão Eletrônico CONFEF nº 009/2017 - Objeto: Contratação de
empresa especializada em serviços de impressão, encarte, encadernação e escaneamento
para confecção da Revista Educação Física - Valor: R$ 1.185.000,00 (um milhão, cento e
oitenta e cinco mil reais) - Data de Assinatura: 27 de dezembro de 2018 - Validade: 12 meses
com início em 01de janeiro 2019 e término em 31de dezembro 2019.

Contratante: Conselho Federal de Educação Física - CONFEF - Fornecedor: GGESTÃO -
CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL - EIRELI - Espécie: Carta Convite
CONFEF nº 13/2014 - Objeto: Contratação de serviços de consultoria e treinamento de gestão
- Valor: R$ 79.466,08 (setenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e oito centavos)
- Data de Assinatura: 02 de janeiro de 2019 - Validade: 12 (doze) meses, tendo início a partir
de 04 de janeiro de 2019.

Contratante: Conselho Federal de Educação Física - CONFEF - Fornecedor: PERFIX ASSESSORIA
& CONSULTORIA LTDA - Espécie: Pregão Eletrônico CONFEF nº 18/2018 - Objeto: Contratação
de serviço de consultoria especializada em Reestruturação Organizacional e dimensionamento
quantitativo e qualitativo da força de trabalho do CONFEF - Valor: R$ 41.650,00 (quarenta e
um mil, seiscentos e cinquenta reais) - Data de Assinatura: 18 de janeiro de 2019 - Validade:
Início em 21de janeiro de 2019 e encerramento em 31 de dezembro 2019.

Contratante: Conselho Federal de Educação Física - CONFEF - Fornecedor: JPJ ASSESSORIA
CONTÁBIL EPP - Espécie: Carta Convite (Convite CONFEF nº 02/2014 - homologada em
30/05/2014) - Objeto: Prestação de serviço Contábeis e de Departamento Pessoal - Valor: R$
38.472,25 (trinta e oito mil quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos) - Data
de Assinatura: 28 de dezembro de 2018 - Validade: 5 meses a partir de 01 de janeiro de 2019
até 31 de maio de 2019.

Contratante: Conselho Federal de Educação Física - CONFEF - Fornecedor: RIO CENTRAL
ACADEMIA DE GINÁSTICA LTDA-EPP - Espécie: Convite CONFEF nº 05/2017 - homologado em
22/05/2017 - Objeto: Contratação de academia de ginástica e musculação para os
empregados do CONTRATANTE. - Valor: R$ 83.902,48 (oitenta e três mil, novecentos e dois
reais e quarenta e oito centavos) - Data de Assinatura: 27 de dezembro de 2018 - Validade:
Início em 01/01/2019 até 31/12/2019.

Contratante: Conselho Federal de Educação Física - CONFEF - Fornecedor: CVAS
REFRIGERAÇÃO LTDA-ME - Espécie: (Convite CONFEF nº 012/2017 (homologado em
23/01/2018) - Objeto: prestação de serviços de manutenção preventiva em equipamentos de
ar condicionados da sede do CONTRATANTE - Valor: R$ 8.048,57 (oito mil quarenta e oito reais
e cinquenta e sete centavos) - Data de Assinatura: 31 de janeiro de 2019 - Validade: 12 meses
a partir da assinatura.
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 168/2019/CFA

Brasília, 08 de fevereiro de 2019.
  

Para: Seção de Orçamento e Finanças
Providências: Solicitamos emissão de Nota de Empenho referente ao 1º adt. ao
contrato 05/2018 (doc. SEI 0246625) que o CFA possui coma a empresa MOVE
SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO LTDA - ME.

Ana Carolina de Luna
Assistente Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Assistente
Administrativa, em 08/02/2019, às 13:46, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0250731 e o código CRC
D8044FE3.

Referência: Processo nº 476900.009550/2018-28 SEI nº 0250731
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D89832I-u2768327-38-4f?̀�-5a-bBQbNbB-..MK�̂ I-=59D7=62-52-4MHKhH-92]-2-5a-AQN[cBP[XBB?bBI-D25S27{/-D2567862-92D=8>I-<;/-D25S/7/-829
<;8>=GD8329-u23/7/9-u878-7/u7/9/56�?>8-58-899=586;78-32-D2567862I-38<;=-u27-3=856/-3/9=\5838-9={u>/9{/56/-4̂_R̀:R:L:[

-

:9-u876/9-9;u78-=3/5�GD8389-8v;96878{I-/-u27-/96/-=5967;{/562-D/>/]78{-;{-4̂_R̀:R̂-LF-M̀F.R:gl̂-LF-.F̀efĝ.I-92]-8-S27{8-3/-/Y/D;012
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reDPnJUD\

jKTFCMERKGDPPUEDNKGMJMReKEUTDCMERMGvKeG3�w�96xz�~9���z��G{������y���GMCGYtsYZsZŶl�G�PĜ[�Z̀�GTKE�KeCMG�Ke�eUKGK�TUDJGNMGreDPnJUD\

dGDFRMEiTUNDNMGNMPRMGNKTFCMERKGvKNMGPMeGTKE�MeUNDGEKGPURMGPMU\T�D\Keg\IesTKE�MeUe�GUE�KeCDENKGKGTSNUgKGkMeU�TDNKeG�������GMGKGTSNUgKGVfV
���4�4��\

u

2�����y��x5GHeKTMPPKGEXG][tlYY\YYlbbYsZŶ àZ̀ QB GEXGYZ]ttZb
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 Seção de Orçamento e Finanças
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1814 - www.cfa.org.br

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 14/02/2019, às 09:05, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 15/02/2019, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0252202 e o código CRC
23352353.

Referência: Processo nº 476900.009550/2018-28 SEI nº 0252202
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E-mail SEI - 0254083

Data de Envio: 
  20/02/2019 14:42:48

De: 
  CFA/CFA/Seção de Contratos - Ana Carolina de Luna <anacarolina@cfa.org.br>

Para:
    administrativo@telefoniamove.com.br
    pablosantos@telefoniamove.com.br
    civaldo@cfa.org.br

Assunto: 
  Envio de aditivo e empenho

Mensagem: 
  Boa tarde, 

Segue Aditivo contratual e Empenho referente ao Contrato nº 05/2018 que a empresa Move Soluções em
Comunicação LTDA - ME possui com o Conselho Federal de Administração. 

Atenciosamente,

Ana Carolina - Assistente Administrativo

Setor de Compras

Conselho Federal de Administração
Câmara Administração e Finanças
radioADM.org.br | 24 horas de informação e música 
www.cfa.org.br
facebook.com/cfaadm
(61) 3218-1813 

Anexos:
    Nota_de_Empenho_0252202.html
    Aditivo_Contratual_0246625.html
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 Seção de Contabilidade
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1816 - www.cfa.org.br

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 11/09/2019, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 11/09/2019, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0323728 e o código CRC
C0EE5E24.

Referência: Processo nº 476900.009550/2018-28 SEI nº 0323728
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Exercício

2019CFA
34.061.135/0001-89 ANULAÇÃO

Nota de

Elemento de Despesa:

6.2.2.1.1.01.04.04.037 - Serviços de Internet

15

Empenho N.º: 148

Número:

Tipo: Parcial

Processo: 9550/2018-28 Emissão

11/09/2019

CEP:

Bairro:

Favorecido

Nome:

Endereço:

UF:

MOVE SOLUCOES EM COMUNICACAO LTDA

Cidade:

Telefone:

CNPJ/CPF

26.738.714/0001-95 Banco:

Dados Bancários

Agência: Conta:

Valor: 33.000,00

Trinta e Três Mil Reais

Histórico:

ANULAÇÃO DO EMPENHO DO FAVORECIDO MOVE SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO LTDA, MUDANÇA DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Saldo Atual

50.395,20

Valor da Nota

33.000,00

Saldo Anterior

17.395,20

Evite imprimir. Colabore com o meio ambiente.

Impresso pelo usuário antonio.filho em  13/09/2019 às 10:17
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